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	INDICAÇÃO Nº 497/2011




AUTORIA: Vereador CLOVIS ANTONIO DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL PROCEDER A IMPLANTAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO AO LONGO DAS AVENIDAS JATOBÁ E IPÊ, ESPECIALMENTE EM FRENTE A EMPRESA EDUARDO AUTO MECÂNICA, BEM COMO AO LONGO DA RUA ANDIROBA, NO BAIRRO ALVORADA.
                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal proceder a implantação de quebra-molas e sinalização de trânsito ao longo das Avenidas Jatobá e Ipê, especialmente em frente a empresa Eduardo Auto Mecânica, bem como ao longo da Rua Andiroba, no Bairro Alvorada.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes sobre o assunto, tendo em vista que o fluxo de veículos vem aumentando constantemente nas referidas vias, aliado as imprudências de alguns condutores de veículos que excedem o limite de velocidade.

Oportuno observar que se essas medidas forem adotadas, além de preservar a vida de muitas pessoas, na medida em que proporcionarão maior segurança aos usuários do trânsito, o Município deixa de desembolsar recursos financeiros, uma vez que a maior parte das despesas com vítimas de acidentes de trânsito é paga com recursos do erário público municipal.                       

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de outubro de 2011.
                                                                        Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





